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Avaliação referente ao projeto “Hub de Inovação – rodadas Médio e Foz”  

  

1. Assunto   

Projeto Hub de Inovação – rodadas Médio e Foz, que trata da expansão do projeto do 

Hub de Inovação para os territórios do Médio e Foz do Rio Doce. 

  

2. Comentários iniciais  

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais (FAPEMIG) e a Fundação 

de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo (FAPES), por meio de seus 

representantes na Câmara Técnica de Economia e Inovação – CTEI, elaboraram Nota 

Técnica n.106/2022, referente ao documento do “Hub de Inovação – rodadas Médio e Foz”. 

Foi considerando para a elaboração desta nota: a apresentação do tema pela Fundação 

Renova em reunião da CTEI; a discussão inicial com membros do GT-Desenvolve 

(representantes FAPES, SEDE e FGV); a elaboração de documento com questionamentos 

para a Fundação Renova; e a devolutiva da Fundação Renova aos questionamentos feitos 

pela equipe do GT-Desenvolve. Após apresentação da Nota Técnica na reunião da CTEI, 

ficou decidido que o documento retornaria à Fundação Renova, para adequação do projeto, 

conforme item 4 da Nota Técnica 106/2022 e para apresentação dos resultados do Hub de 

Mariana.  

 

3. Objetivo  

Analisar o documento do projeto Hub de Inovação – rodadas Médio e Foz, com as 

adequações realizadas pela Fundação Renova.  

  

4. Observações dos avaliadores  

O projeto prevê a extensão do Hub de Inovação para o Médio e a Foz do Rio Doce, nas 

cidades de Governador Valadares e Linhares, com previsão de custo de R$ 2.387.982,00, 

em 21 meses de execução. A Fundação Renova fez a devolutiva do documento, com 

acréscimos e correções, de modo a contemplar as observações feitas na Nota Técnica 
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106/2022 no que cabe para o momento, uma vez que algumas das observações realizadas 

necessitam de desenvolvimento da proposta. Também foram apresentados: o 

acompanhamento e os resultados do Hub de Mariana, com a exibição de vídeos do 

programa e depoimentos dos participantes. 

Entende-se que a proposta pode trazer resultados importantes para o desenvolvimento de 

um ecossistema de empreendedorismo e inovação para as cidades de Governador 

Valadares, no médio Rio Doce, e Linhares, na Foz do Rio Doce, e com possibilidade de 

utilização/criação de tecnologias voltadas para o processo de reparação.  

 

5. Parecer  

● Considerando que foi feita a discussão do texto do programa;  

● Considerando que a Fundação Renova prestou esclarecimentos sobre os 

questionamentos elencados na Nota Técnica 106/2022; 

● Considerando que a Fundação Renova apresentou os resultados do Hub de Mariana; 

● Considerando que o valor estimado para o projeto não implica em recursos financeiros 

adicionais para o PG-15; e 

● Considerando que as perspectivas de resultado são coerentes para as ações de 

fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo e inovação e requerem 

interatividade entre os atores locais; 

 

6. Conclusão 

 

Pelo exposto, e conforme previsto nas Cláusulas 113 a 115 do TTAC, o projeto 

prevê a execução do Hub de Inovação – Rodadas Médio e Foz.  

O valor é de R$ 2.387.982,00, (dois milhões trezentos e oitenta e sete mil 

novecentos e oitenta e dois reais) e com o prazo de 21 meses para a sua execução. 

Recomenda-se a aprovação do projeto denominado “Hub de Inovação – Rodadas 

Médio e Foz” no âmbito do Programa de “Promoção da Inovação” PG15. 

  

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2022. 

 

 

Hugo Santos Tofoli  

Coordenador da Câmara Técnica de Economia e Inovação – CTEI 
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20
22

-B
M

X
4D

S
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

18
/0

8/
20

22
 1

1:
24

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

3


		2022-08-18T11:24:20-0300




